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PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1.254 DE 20 DE JUNHO DE 2023

..AUTORIZA O EXECUTIVO ML]NICIPAL AO

PAGAMENTO DO PISO SALARIAL
NACIONAL DO MAGISTÉRIO AOS

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, DA
EDUCAÇÃO gÁSrCA r AUXTLTAR E DA
EDUCAÇÄO BÁSICA II DA REDE MLINICIPAL
DE ENSINO."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Lo Para fins cle adequação ao disposto no artigo 54 da Lei

Municipal n" 85212013, frca autorizado o Executivo Municipal, com base no caput do

artigo 5o da Lei Federal no 1L73812008, ao pagamento do piso salarial nacional do

magistério aos Professores da Educação Básica I, da Educação Básica I Auxiliar e da

Educação Básica II da rede municipal de ensino, no valor de R$ 4.420,55 (quatro mil,
quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), para o exercício de 40 (quarenta)

horas semanais, devendo os valores a serem pagos de acordo com o quadro abaixo:

Art,2o As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos à 01 de junho de2023.

Silveiras, 20 dejunho de 23

a o da Silva
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VALOR DO PISOCARGA HORÁRIA SEMANAL DO PROFESSOR
R$ 4.420,5540 HORAS
R$ 3.315,4130 HORAS

RS 22,10 (hora aula)PEB II

próprio. Data supra.
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